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RESULTADO DOS PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO DA CONVOCAÇÃO 

Nº 001/2021 DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA OS 

CARGOS DE TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - EDITAL SETUR N° 

001/2021 
 

 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO, no uso de suas atribuições legais, dando 

continuidade ao Processo Seletivo Simplificado, objeto do Edital de Abertura nº 

001/2021, que visa a seleção e contratação em regime de designação temporária com 

formação de cadastro de reserva para os cargo de Técnico de Nível Superior, formações: 

Engenharia Civil e Arquitetura e Urbanismo, para atuação na Secretaria de Estado do 

Turismo, torna público o RESULTADO DOS PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO DA 

CONVOCAÇÃO N° 001/2021. 

 

 

1. DO RESULTADO 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ESPECIALIDADE I 
 
 
 

 CANDIDATOS AMPLA CONCORRÊNCIA CLASSIFICADOS E INDEFERIDOS 

APÓS ANÁLISE DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DA CONVOCAÇÃO Nº 001/2021 

MUNICÍPIO: REGIÃO METROPOLITANA 
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO 

1 1733271 
 
 
 
 

 
 
 
 

ESPECIALIDADE II 
 
 
 

 CANDIDATOS AMPLA CONCORRÊNCIA CLASSIFICADOS E INDEFERIDOS 

APÓS ANÁLISE DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DA CONVOCAÇÃO Nº 001/2021 

MUNICÍPIO: REGIÃO METROPOLITANA 
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO 

3 1734773 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

ESPECIALIDADE III 
 

 
 

 CANDIDATOS AMPLA CONCORRÊNCIA CLASSIFICADOS E INDEFERIDOS 

APÓS ANÁLISE DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DA CONVOCAÇÃO Nº 001/2021 

MUNICÍPIO: REGIÃO METROPOLITANA 
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO 

1 1723810 
 

 

2. DOS PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO 

2.1 A comissão do Processo de Recrutamento, Seleção e Contratação, em regime de 

Designação Temporária, para os cargos de Técnico de Nível Superior informa que os 

pareceres individuais foram encaminhados via e-mail aos candidatos.  

2.2 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão da reconsideração.  
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3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

3.1 Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das instruções contidas neste ato e 

das demais normas do Processo Seletivo Simplificado. 

3.2 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo. 

 

Patricia Cunha Castello 

Agrizzi 

 

Guilherme Fernandes 

Magalhães Zucoloto  

Joyce Martins Maziero 

Presidente Membro Membro 
  

 

Comissão do Processo de Recrutamento, Seleção e Contratação, em regime de Designação 

Temporária, para o cargo de Técnico de Nível Superior. 

 

4. DA RATIFICAÇÃO 

4.1 Ratifico o resultado dos pedidos de reconsideração da Convocação n° 001/2021 do 

Processo Seletivo Simplificado para os cargos de Técnico de Nível Superior, nos 

termos do artigo 17 da Lei Complementar n° 809/2015 e em conformidade com o 

Edital de Processo Seletivo Simplificado/SETUR N° 001/2021. 

 

 

 

LENISE MENEZES LOUREIRO 

Secretária de Estado do Turismo 


